
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Pregão Eletrônico nº 033/2025 

Processo Licitatório nº 070/2025 

 

À 

Comissão de Licitação / Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – MG 

 

Empresa: Dimipel Ltda 

CNPJ: 13.751.798/0001-55 

 

1. DOS FATOS 

A empresa BSR Transporte e Logística Ltda, vencedora do Lote 01 do Pregão 

Eletrônico nº 033/2025, apresentou em sua proposta produtos destinados à 

composição da cesta básica que não atendem às especificações exigidas no 

edital. 

 

2. DA COMPROVAÇÃO DE NÃO ATENDIMENTO AO EDITAL 

O edital estabelece, para o Item 2 do Lote 01, a seguinte especificação: 

“Arroz beneficiado, polido, do tipo longo fino, tipo 1, com coloração perolada e 

translúcida, dispensando a necessidade de lavagem e escolha antes do 

preparo, com rendimento mínimo de 2,5 vezes o peso cru após o cozimento. 

Deve estar isento de sujidades, mofos ou qualquer outra contaminação. 

Acondicionado em embalagem plástica transparente, atóxica, resistente, 

inviolada e devidamente rotulada com as seguintes informações: identificação 

do produto, procedência, ingredientes, informações nutricionais, número do 

lote, peso líquido, datas de fabricação e validade. Pacote com 5 kg.” 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Entretanto, a empresa BSR Transporte e Logística Ltda cotou o produto Arroz 

da marca A1000, que não apresenta conformidade com as especificações do 

edital, conforme as informações constantes na embalagem e disponíveis no 

site do fabricante:      https://www.marzari.com.br/a-1000-t1/ 

https://www.marzari.com.br/a-1000-t1/


 
 

 

O edital exige expressamente que o produto “dispense a necessidade de 

lavagem e escolha antes do preparo”. Contudo, essa informação não consta 

nas fichas apresentadas pela empresa vencedora, tampouco no site do 

fabricante, o que leva a concluir que o arroz A1000 não atende a essa 

exigência técnica. 

Dessa forma, a proposta apresentada pela empresa vencedora descumpre as 

especificações do edital, motivo pelo qual deve ser desclassificada. 

 

3. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

 

1. A desclassificação da empresa BSR Transporte e Logística Ltda do Lote 01, 

por ter apresentado produtos em desacordo com as especificações editalícias; 

2. A reavaliação do julgamento do certame, em observância aos princípios da 

legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Carmo de Minas/MG, 22 de Outubro de 2025 

 

 

 

DIMIPEL LIMITADA 
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